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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
301/2024, D E FORNECIMENTO, SOB
DEMANDA, DE REFEIÇÕES, TIPO
COFFEE BREAK E/OU BRUNCH,
COMPREENDENDO GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PRONTOS,
INDUSTRIALIZADOS E BEBIDAS,
INCLUINDO A MÃO DE OBRA E TODOS
OS UTENSÍLIOS NECESSÁRIOS
(TIGELAS, TRAVESSAS, BANDEJAS,
RECHAUDS, TOALHAS DE MESA,
JARRAS PARA SUCOS, COPOS,
PRATOS, TALHERES, GUARDANAPOS,
ETC.) PARA EVENTOS 
RELACIONADOS COM AÇÕES DE
QUALIDADE DE VIDA NO TRABALHO,
REUNIÕES PROLONGADAS COM
AUTORIDADES, CURSOS DE
CAPACITAÇÕES E OUTROS EVENTOS
INSTITUCIONAIS QUE ENVOLVAM
TODO O PÚBLICO INTERNO DESTA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO
DNIT NO ESTADO DE PERNAMBUCO,
CONFORME CONDIÇÕES,
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NESTE
INSTRUMENTO E EM SEUS ANEXOS,
QUE FAZEM ENTRE SI O
DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES,
POR INTERMÉDIO  DA
SUPERINTENDÊNCIA DO DNIT NO
ESTADO DE PERNAMBUCO E A
EMPRESA ARMAZÉM 21 SERVIÇOS E
PRODUÇÕES​​.

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, ente autárquico
federal vinculado ao Ministério dos Transportes, com sede na capital do Distrito Federal – Setor de
Autarquias Norte, Núcleo dos Transportes Q-3, B-A, inscrito no CNPJ/MF sob o nº.
04.892.707/0021-54, neste ato representado pelo Superintendente Regional, Sr. BRUNO LEZAN
BITTENCOURT, portador da Carteira de Identidade nº 4***085-SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob o
nº 025.***.***-81 e nomeado através da Portaria nº 638/2023, publicada no DOU de 30/06/2023,
assinada pelo Sr. Ministro de Estado dos Transportes, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e a empresa ARMAZÉM 21 SERVIÇOS E PRODUÇÕES, inscrita sob o CNPJ
11.078.681/0001-27 com sede na Rua Manuel Canuto Mesquita, 98 - Encruzilhada, CEP: 52.030-
080 no município de Recife/PE denominada CONTRATADA, neste ato representada
pelo senhor André Mamud da Silva Seabra, inscrito no RG n° 4.***.**8 SSP-PE, e CPF nº 
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975.***.***-00, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo
nº 50604.000187/2024-04 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente da Dispensa Eletrônica nº 90000/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (ART. 92, I E II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para o
fornecimento, sob demanda, de refeições, tipo Coffee Break e/ou brunch, compreendendo
gêneros alimentícios prontos, industrializados e bebidas, incluindo a mão de obra e todos os
utensílios necessários (tigelas, travessas, bandejas, rechauds, toalhas de mesa, jarras para sucos,
copos, pratos, talheres, guardanapos, etc.) para eventos  relacionados com ações de Qualidade
de Vida no trabalho, reuniões prolongadas com autoridades, cursos de capacitações e outros
eventos institucionais que envolvam todo o público interno desta Superintendência Regional do
DNIT no estado de Pernambuco, com disponibilização de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se a Dispensa Eletrônica, identificada no preâmbulo, e
à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Objeto da contratação:

ITEM CATSER DESCRIÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE 
 

QTDE.
PESSOAS

VALOR
UNITÁRIO TOTAL

01 12807

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE
BUFFET, TIPO

COFFEE BREAK
E/OU BRUNCH,

COMPREENDENDO
GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS P R
O N T O S ,

INDUSTRIALIZADOS
E BEBIDAS.

EVENTO TIPO I -
CARDÁPIO

BÁSICO

Unidade
Participantes 10 100 R$ 18,90 R$

18.900,00

02 12807

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE
BUFFET, TIPO

COFFEE BREAK
E/OU BRUNCH,

COMPREENDENDO
GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS P R
O N T O S ,

INDUSTRIALIZADOS
E

BEBIDAS.EVENTO
TIPO II -

CARDÁPIO
COMPLETO

Unidade
Participantes 02 100 R$ 26,90 R$

5.380,00

 
 

TOTAL
 

 - - R$
24.280,00

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do
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Contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
3. CLÁUSULA TERCEIRA  – PREÇO
3.1. O valor total da contratação é de R$ 24.280,00 (vinte e quatro mil duzentos e
oitenta reais)​.
3.2. .No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.
4. CLÁUSULA  QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2024, na classificação
abaixo:

I - Gestão/Unidade: 39252/393029
II - Fonte de Recursos: 10000000
III - Programa de Trabalho: 26122003220000001
IV - Elemento de Despesa: 339039
V - Programa de trabalho resumido (PTRES) 173905
VI - Nota de Empenho: 22024NE000041

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos
recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início
de cada exercício financeiro.
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato, e ainda:
5.1.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá estar devidamente acompanhada das respectivas
comprovações de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais;
5.1.2. O pagamento mensal fica condicionado à comprovação do pagamento das obrigações
trabalhistas, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS pelo
Contratado relativas aos empregados que tenham participado da execução dos serviços
contratados;
5.1.3. Para que ocorra o pagamento, o Contratado deverá entregar à fiscalização do
contrato, via peticionamento eletrônico no SEI, toda a documentação comprobatória da execução
dos serviços com anuência expressa da empresa supervisora, se esta existir no acompanhamento
do contrato ou justificativa quanto à falta de manifestação da empresa supervisora;
5.1.4. O processo de pagamento deverá ser integralmente instruído pela fiscalização do
contrato até o 5º (quinto) dia útil a partir do término do período da medição, desde que todos os
documentos de responsabilidade do Contratado sejam entregues em tempo hábil;
5.1.5. O pagamento será creditado em nome do Contratado, mediante ordem bancária em
conta corrente por ela indicada, uma vez satisfeitas as condições previstas neste contrato, no TR
e nos normativos do DNIT, após a execução dos serviços, no prazo de até 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de atesto da fiscalização do contrato na(s) nota(s) fiscal(is);
5.1.6. O prazo acima será suspenso caso seja verificada, após a atestação na(s) nota(s)
fiscal(is), alguma inconformidade na documentação apresentada pelo Contratado, devendo a
fiscalização notificá-lo formalmente para imediata regularização;
5.1.6.1.  Regularizada a documentação pelo Contratado, o prazo volta a correr de onde parou;
5.1.7. Os valores a serem pagos, no caso de ocorrer atraso na data prevista deverão ser
atualizados financeiramente, desde que o Contratado não tenha dado causa ao atraso, conforme
o disposto no item 5 do Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5, de 26 de maio 2017, após decorridos 30
(trinta) dias contados a partir da data do atestado de conformidade e entrega da(s) nota(s)
fiscal(is);.
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6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO

 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em 17/04/2024.
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução
8. CLÁUSULA OITAVA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS ( ART.
92, IV, VII E XVIII)
8.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato
9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133/21, são obrigações
da contratante:
9.1.1. Prestar aos funcionários da Contratada todas as informações e esclarecimentos que
eventualmente venham a ser solicitados.
9.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
9.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.
9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos. Receber e atestar as faturas e/ou notas fiscais
correspondentes.
9.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal/fatura fornecida
pela Contratada.
9.1.6. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços contratados e efetuá-los
de acordo com as especificações constantes da proposta e/ou instruções do instrumento
convocatório e seus anexos.
10.2. Reparar, corrigir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta
contratação, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos
serviços, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido por parte da
Contratante.
10.3. Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas, que
porventura venham a ocorrer, serem sanadas no prazo que não prejudique o embarque ou
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desembarque do servidor.
10.4. Responsabilizar-se por todos os tributos, que incidam ou venham a incidir, direta ou
indiretamente, sobre os serviços prestados.
10.5. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, salvo com
prévia e expressa autorização do Contratante.
10.6. Atender prontamente quaisquer exigências do representante da Contratante,
inerentes ao objeto da contratação.
10.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
10.9. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
(ART. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
11.1.1.  deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
11.1.2.  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:
11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
11.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do Termo de
Referência;
11.1.3.  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
11.1.3.2. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;
11.1.4.  fraudar a licitação;
11.1.5.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:
11.1.5.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
11.1.5.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
11.1.5.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
11.1.6.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
11.1.7.  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:
11.2.1. advertência;
11.2.2. multa;
11.2.3. impedimento de licitar e contratar e
11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
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determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
11.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle;
11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação
oficial.
11.4.1.  Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a
15% do valor do contrato licitado.
11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.
11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer
o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5,
11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1,
11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da
Lei n.º 14.133/2021.
11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item 25.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do
órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de
2022.
11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.
11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
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recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.14. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX)
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei nº 14.133, de 2021.
13.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº
14.133, de 2021.
13.4. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para
qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na
Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020.
13.4.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que
a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020;
13.4.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta
vinculada e do pagamento direto previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 5, de 2017, caso
aplicáveis.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art.
7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO
16.1. Fica eleito o Foro da Seção Judiciária de Pernambuco - Justiça Federal - para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Documento assinado eletronicamente por André Mamud da Silva Seabra, Usuário Externo,
em 20/05/2024, às 10:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Lezan Bittencourt, Superintendente
Regional no Estado de Pernambuco, em 20/05/2024, às 11:41, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
17849031 e o código CRC 10AA08E0.

Referência: Processo nº 50604.000187/2024-04 SEI nº 17849031
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